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LEI Nº 1.145, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aprovado no âmbito do Município de Pinheiral o Plano Municipal de Saneamento Básico, que é regido pelo
disposto nessa lei e nos anexos que a integram.

Parágrafo único - O Plano Municipal de Saneamento Básico tem como objetivo integrar as atividades e componentes dos
serviços de saneamento básico, articular políticas de desenvolvimento urbano e regional e promover o desenvolvimento
sustentável do Município.
Art. 2º - O conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de saneamento básico abrangido por essa lei são

os seguintes:
I - abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento
público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

II - esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte,
tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final;
III - drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de
drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento

e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.
Art. 3º - Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento de que trata o artigo 2º desta Lei, deles se ocuparão
profissionais qualificados e legalmente habilitados.

Art. 4º - O Município, como titular dos serviços públicos de saneamento, deve prestá-los diretamente ou por meio de
delegação ou concessão, autorizadas em lei, a qual define o ente responsável pela sua regulação, fiscalização e os procedimentos
de sua atuação, em conformidade com o artigo 9º da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e artigo 23, inciso III, do
Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010.

§ 1º - A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a administração do titular depende
da celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de
natureza precária.

§ 2º - Os contratos de concessão para prestação de serviços públicos de saneamento estabelecerão as condições de seu
controle e fiscalização pelo poder concedente, término, reversão dos bens e serviços, direitos dos concessionários ou
permissionários, prorrogação, caducidade e remuneração, que permitam o atendimento das necessidades de saneamento da
população e que disciplinem os aspectos econômico  financeiros dos contratos.

§ 3º - Na delegação, organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços de saneamento básico, o Município pode
adotar a forma prescrita no artigo 241 da Constituição Federal e na Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.
Ar t. 5º - As atividades administrativas de regulação, inclusive, organização e de fiscalização dos serviços de saneamento
básico podem ser executados:

I - pelo titular, mediante órgão ou entidade de sua administração direta ou indireta, inclusive, consórcio público do qual
participe;
II - mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou entidade de outro ente da federação ou a consórcio

público do qual não participe, instituído para gestão associada de serviços públicos.
Art. 6º - O exercício da função de regulação atende aos seguintes princípios:
I - independência decisória, incluindo, autonomia administrativa, orçamentária e financeira da entidade reguladora;
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.

Art. 7º - São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do sistema nacional
de defesa da concorrência;
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a modicidade tarifária,
mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de

produtividade.
Art. 8º - Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares podem adotar os mesmos critérios
econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de abrangência da associação ou da prestação.

Art. 9º - Deve ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à
regulação ou à fiscalização dos serviços e aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer
do povo, independentemente da existência de interesse direto.
§ 1º - Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos em razão de interesse público

relevante, mediante prévia e motivada decisão.
§ 2º - A publicidade a que se refere o caput deste artigo deve efetivar-se, preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede
mundial de computadores - internet.

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico de caráter consultivo, sendo assegurada a representação
de forma paritária das organizações nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, devendo ter a seguinte
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composição mínima:

I – 01 (um) representante do Poder Executivo;
II – 01 (um) representante da entidade prestadora de serviço de Saneamento Básico;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
V – 01 (um) representante de entidades não-governamentais, técnicas ou de defesa do
consumidor relacionadas aos serviços de saneamento básico;
VI - representante dos usuários de saneamento básico.

§ 1º - Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro titular e um suplente para
representá-lo no Conselho Municipal de Saneamento Básico.
§ 2º - O mandato do membro do Conselho será de 02 (dois) anos, podendo haver recondução.

Ar t. 11 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico tem como atribuição auxiliar o Poder
Executivo na formulação da política municipal de saneamento básico.
Art. 12 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico é presidido pelo Secretário Municipal
de Serviços Públicos e secretariado por um servidor público designado para tal fim.

Art. 13 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico deliberará, em reunião própria, sobre
suas regras de funcionamento, as quais comporão seu regimento interno a ser homologado
pelo Prefeito, devendo constar, dentre outros assuntos, a periodicidade de suas reuniões.
Ar t. 14 - As decisões do Conselho Municipal de Saneamento Básico dar-se-ão, sempre, por

maioria simples de seus membros, presentes a maioria absoluta.
Ar t. 15 - A Conferência Municipal de Saneamento Básico é fórum de debate aberto a toda a
sociedade civil, sendo obrigatória sua realização a cada 02 (dois) anos, com a representação

dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saneamento no Município e propor
ajustes na política municipal de saneamento, convocada pelo Conselho Municipal de
Saneamento Básico em reunião específica.
Parágrafo único - A Conferência Municipal de Saneamento Básico tem sua organização e

normas de funcionamento definidas em regimento próprio apresentado e aprovado pelo
Conselho Municipal de Saneamento Básico na mesma reunião mencionada no caput, devendo
ser publicado na imprensa oficial do Município e afixado em local público para consulta

pública, pelo menos 20 (vinte) dias antes da data marcada para sua realização.
Art. 16 - Fica instituído o Sistema de Informações Municipais de Saneamento – SIMS, de
forma compatível com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA,
com os seguintes objetivos:

I – coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de
saneamento básico;
II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização

da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;
III – permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação
dos serviços de saneamento básico;
IV – assegurar à população o direito de acesso às informações municipais de saneamento

básico;
V - dar publicidade às ações de saneamento básico e divulgar as informações de interesse
público;

VI – dar transparência às ações em saneamento básico;
VII - servir como mecanismo de controle social da administração pública.
§ 1º - As informações do Sistema de Informações Municipais de Saneamento – SIMS são
públicas e acessíveis a todos, devendo ser disponibilizadas por meio da internet.

§ 2º - O Município pode solicitar cooperação técnica à União para organização do Sistema de
Informações Municipais de Saneamento – SIMS.
Art. 17 - O Município pode realizar programas conjuntos com a União, o Estado e outros
municípios e instituições públicas ou privadas, mediante convênios de mútua cooperação,

assistência técnica e apoio institucional, com vistas a assegurar a operação e a administração
eficiente dos serviços de saneamento ambiental.
Art. 18 - O Plano Municipal de Saneamento Básico será revisto periodicamente, a cada 04

(quatro) anos, por iniciativa do Prefeito, sempre anteriormente à elaboração do Plano
Plurianual, podendo ocorrer em período inferior, desde que seja justificada tecnicamente a
necessidade.
Ar t. 19 - A revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico não pode ocasionar inviabilidade

técnica ou desequilíbrio econômico-financeiro na prestação dos serviços de saneamento.
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 15 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº 1.146, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Altera os anexos – Planta de Zoneamento do Município de Pinheiral – da lei nº 793, de 24 de
setembro de 2014.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – Os anexos – Planta de Zoneamento do Município de Pinheiral – da lei nº 793, de 24

de setembro de 2014, passam a vigorar com as alterações promovidas pelos anexos editados

por esta lei.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de Junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETOS

DECRETO Nº 2.852, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto nº 2.795, de 14 de março de 2020, do Decreto nº 2.798, 17 de

março de 2020, do Decreto nº 2.799, 19 de março de 2020, e do Decreto nº 2.803, 23 de março
de 2020, unificados pelo Decreto nº 2.809, de 30 de março de 2020, e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL,  no uso de suas atribuições legais, em

especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência
da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-2019), especialmente, a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como competência do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de março

de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do
‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação

decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em

razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de
março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá

outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº

47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em

decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá

outras providências”, e o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da
situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, todos do Estado do Rio de
Janeiro;

CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas
da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.795, de 14 de março de 2020, determinou “a emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do “coronavírus” (covid-19) no
âmbito do Município” (art. 1º);
CONSIDERANDO, que na data de 14 de junho de 2020 foram contabilizados 867.882

infectados em todos os Estados do Brasil, com 43.389 mortes registradas no país (fonte:
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/no ticia /2020/06/14/brasil-tem-43389-mortes-por-
coronavirus-aponta-consorcio-de -veiculos-de-imprensa-sao-598-nas-ultimas-24-horas.ghtml

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar as medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo “coronavírus”
(covid-19), adotadas pelos Decretos nº 2.795, 14 de março de 2020, nº 2.798, 17 de março de

2020, nº 2.799, 19 de março de 2020, e nº 2.803, 23 de março de 2020, com prazos unificados

pelo Decreto nº 2.809, de 30 de março de 2020, por mais 15 (quinze) dias.

Parágrafo único - As medidas prorrogadas neste Decreto serão reavaliadas semanalmente pelo
Prefeito, ouvida a equipe técnica das Secretarias Municipais, em especial, a Secretaria Municipal
de Saúde sobre o impacto da emergência em saúde decorrente do novo “coronavírus” (covid-
19) na rede de saúde do Município, da Região Sul-fluminense e do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo consequências limitadas
a seus prazos e produzindo seus efeitos a partir de 14 de junho de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 15 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.853, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

Permite a realização de missas, cultos, cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em
igrejas, templos e afins, incluindo, casamentos, batizados e outros, com restrições, e determina

outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização

Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-19),

especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado

de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, que “Regulamenta
a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades
essenciais”, precisamente, a regra do art. 3º (as medidas previstas na Lei nº 13.979, de

2020, deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços públicos e atividades
essenciais a que se refere o § 1º), § 1º (são serviços públicos e atividades essenciais aqueles
indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados
aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da

população, tais como:), inc. XXXIX (atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas
as determinações do Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe

sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em

razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de
março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do

novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº

47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe

sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá

outras providências”, e o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 547 - Pinheiral - RJ, 30 de Junho de 2020112
situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, todos do Estado do Rio de

Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;

CONSIDERANDO, que compete aos Municípios legislar sobre qualquer assunto de interesse
local (art. 30, inc. I, da Constituição Federal), dentre eles, a fixação do horário de funcionamento
de estabelecimentos comerciais, conforme entendimento pacificado da Suprema Corte (Súmula
Vinculante nº 38);

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.803, de 23 de março de 2020, que “Dispõe sobre
medidas extremas, indispensáveis e complementares para o enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do novo “coronavírus” (covid-19) no âmbito do Município de

Pinheiral, e determina outras providências”, proibiu a realização de missas, cultos, cultos de
matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins, incluindo, casamentos,
batizados e outros; sendo prorrogado até os atuais dias;
CONSIDERANDO, que a reabertura dos templos e a realização de cultos é de extrema

importância para a sociedade, ajudando na reabilitação de pessoas, na prevenção do
envolvimento com a criminalidade, em orientações correcionais e em territórios de iniquidade
social, bem como que estas estão suspensas por 79 dias consecutivos, baseado principalmente

na política do Governo Federal e Governo Estadual, mas primando pela salubridade da
comunidade;
RESOLVE
Art. 1º - Ficam autorizados a realização de missas, cultos, cultos de matriz africana, reuniões

ou encontros em igrejas, templos e afins, a partir de 15 de junho de 2020 e pelo período de 15
dias, podem funcionar no horário de 06h às 21h, de segunda-feira a domingo, observadas as
seguintes limitações:

I – A lotação máximo não pode ser superior a 30% da capacidade das igrejas, templos e afins,
com controle de acesso e saída para evitar aglomerações durante o ingresso e saída no local;
II - acesso restrito ao público, obrigatoriamente, de 01m²50cm² (um metro e meio quadrado)
do templo para cada pessoa, com limite máximo fixado em cartaz na entrada;

III – missas, cultos, cultos de matriz africana e afins de no máximo 01h20min (uma hora e
vinte minutos), com tolerância e/ou dispersão de 20min (vinte minutos), de dividido em
sessões diárias;

IV - espaçamento mínimo de 01m (um metro) de cada pessoa, de forma alternada (uma cadeira
sim outra não), na realização dos cultos;
V - os ministros religiosos e seus auxiliares devem realizar a higiene das mãos com água e
sabonete líquido ou álcool gel a 70%, frequentemente, e utilizarem máscara cirúrgica (comum),

luvas de procedimentos não estéril;
VI - manter os ambientes dos templos religiosos ventilados e em perfeita limpeza e desinfecção
das áreas comuns do espaço;

VII - ao término de cada culto e antes do início do próximo, os templos deverão ser limpos e
desinfestados (bancos, microfones, altares e etc.);
VIII - todas as pessoas devem usar máscara e não haverá confraternização, cumprimentos
com contatos (abraços, apertos de mãos e etc.) e outros;

IX - a colocação de lavatório para mãos com água e sabão /detergente neutro ou álcool em gel
a 70% para as pessoas na entrada dos templos;
X – os bebedouros de uso coletivo devem ser interditados à utilização, devendo cada pessoa
utilizar recipiente individual para ingestão e armazenamento de água ou outros líquidos;

§ 1º – É proibida a frequência e presença nos estabelecimentos de qualquer pessoa que
apresente sintomas de resfriado/gripe, febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de
garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda de paladar, perda de

olfato, coriza e outros).
§ 2º - É proibida a frequência e presença nas igrejas, templos e afins de qualquer pessoa que
tenha idade de 60 anos ou mais, de crianças com idade inferior a 06 anos e de gestantes.
§ 3º – A desinfecção de todas as áreas, principalmente as superfícies mais tocadas, deve ser

realizada logo após a limpeza com água e sabão/detergente neutro, podendo ser feita com
produtos à base de cloro, como o hipoclorito de sódio, álcool líquido a 70% ou outro desinfetante
padronizado pela ANVISA.

Art. 2º – Os infratores ao disposto neste decreto serão multados com base no artigo 142 e
artigo 143-B, ambos do Código de Postura (Lei Municipal nº 387, de 05 de janeiro de 2007),
no valor correspondente a 100 URF, atualmente, R$ 388,00, por cada descumprimento
específico, podendo ser cumulado com infrações idênticas e/ou reiteradas no mesmo ato

fiscalizatório.
§ 1º - Em todas as igrejas, templos e afins, é obrigatório o uso de máscara facial não profissional

por qualquer pessoa durante a cerimônia religiosa e outros, na forma do Decreto nº 2.826, de

27 de abril de 2020.
§ 2º - Em caos de reiterados descumprimentos, fica autorizado o procedimento de cassação do
alvará de funcionamento.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a

partir de sua assinatura.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, o inc. II do art. 1º do
Decreto nº 2.803, de 23 de março de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 15 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

DECRETO Nº. 2.854, DE 16 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a Reabertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.722,00 (Cinquenta
mil e setecentos e vinte e dois reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO,  no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Orgânica Municipal,
que determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.109, de 11 de Novembro de 2019;
CONSIDERANDO o art. 45 da Lei 4.320/64, o qual trata da vigência dos créditos adicionais;
DECRETA
Ar t. 1º - Fica reaberto o Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 50.722,00 (Cinquenta
mil e setecentos e vinte e dois reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.118
de 17 de dezembro de 2019, como se segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 15 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.855, DE 16 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$168.000,00
(Cento e sessenta e oito mil reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL,  no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais), a fim de atender as despesas
assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.856, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 104.000,00
(Cento e quatro mil, reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil, reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de Junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.857, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto nº 2.830, de 30 de abril de 2020, que dispõe a flexibilização no
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horário do comércio no Município de Pinheiral.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência
da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-2019), especialmente, a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como competência do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de março

de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do
‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe

sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em

razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de
março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do

novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº

47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe

sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá

outras providências”, e o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da
situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, todos do Estado do Rio de

Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.830, de 30 de abril de 2020, dispõe a flexibilização
no horário do comércio no Município de Pinheiral, e determina outras providências, com
prazo inicial de 15 dias;
CONSIDERANDO, que na data de 17 de junho de 2020 foram contabilizados 960.309

infectados em todos os Estados do Brasil, com 46.665 mortes registradas no país (fonte:
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/ noticia/2020/06/17/brasil-tem-1209-mortos-por-
coronavirus-em-24-horas-revela-consorcio-de-veiculos-de-imprensa-são-46665-no-

total.ghtml)

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar, por mais 15 (quinze) dias, a organização do funcionamento do comércio
no Município de Pinheiral, ante a emergência de saúde pública decorrente do novo “coronavírus”

(covid-19), promovida pelo Decreto nº 2.830, de 30 de abril de 2020, o qual flexibilizou os
efeitos do decreto nº 2.802, de 23 de março de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo consequências limitadas

a seus prazos e produzindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 18 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

DECRETO Nº. 2.858, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de
R$ 536.000,00 (Quinhentos e trinta e seis mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 536.000,00 (Quinhentos e trinta e seis mil reais), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de Junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.859, DE 24 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de junho/
2020, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
disposto no Art. 3º do Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de janeiro de 2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
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CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (2019-nCoV),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado
de transmissão comunitária do “coronavírus” (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo “coronavírus” (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; e o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de
2020, que “reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio De Janeiro
em razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
“coronavírus” (covid-19), e dá outras providências”, ambos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 3.991, de 19 de março de 2020 do Banco Central do
Brasil que limita o atendimento de clientes junto as agências bancárias;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.795, de 14 de março de 2020 e alterações
posteriores que adotam medidas de prevenção e combate ao COVID-19;
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo nº 3º, do Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de
janeiro de 2020, que estabelece o Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/
2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.814, de 06 de abril de 2020, que Decretou o
Estado de Calamidade Pública em razão da epidemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país estão sofrendo além da situação
pandêmica viral, os efeitos que a doença causou na economia das cidades, com redução na
arrecadação de transferências Federais e Estaduais, além das arrecadações de Impostos Próprios
com a paralisação quase total das atividades de serviços, comércio e indústria;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de maio/2020,
nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral, conforme
cronograma abaixo:
29/06/2020 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência Social do
Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI;
30/06/2020 – Demais servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral, após as 15:00
horas.
Ar t. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições do Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de janeiro de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.860, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto nº 2.795, de 14 de março de 2020, do Decreto nº 2.798, 17 de

março de 2020, Decreto 2.799, de 19 de marco, e do Decreto nº 2.803, 23 de março de 2020,
unificados pelo Decreto nº 2.809, de 30 de março de 2020, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em

especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”

(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização

Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência

da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-2019), especialmente, a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como competência do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de março
de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do

‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação

decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e

contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em
razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de

março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em

decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em

saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação

do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da

situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto nº 47.129, de 19 de
junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo
coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras
providências”, todos do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.795, de 14 de março de 2020, determinou “a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do “coronavírus” (covid-
19) no âmbito do Município” (art. 1º);
CONSIDERANDO, que na data de 29 de junho de 2020 foram contabilizados 58.385

infectados em todos os Estados do Brasil, com 1.370.488 mortes registradas no país (fonte:
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/ noticia/2020/06/29/casos-e-mortes-por-
coronavirus-no-brasil-29-de-junho-segun do-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml)

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar as medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo “coronavírus”
(covid-19), adotadas pelos Decretos nº 2.795, de 14 de março de 2020, nº 2.798, de 17 de

março de 2020, decreto 2.799, de 19 de marco de 2020, e nº 2.803, de 23 de março de 2020,
com prazos unificados pelo Decreto nº 2.809, de 30 de março de 2020, por mais 15 (quinze)
dias.

Parágrafo único - As medidas prorrogadas neste Decreto serão reavaliadas semanalmente
pelo Prefeito, ouvida a equipe técnica das Secretarias Municipais, em especial, a Secretaria
Municipal de Saúde sobre o impacto da emergência em saúde decorrente do novo “coronavírus”
(covid-19) na rede de saúde do Município, da Região Sul-fluminense e do Estado do Rio de

Janeiro.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo consequências limitadas
a seus prazos e produzindo seus efeitos a partir de 29 de junho de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, de 29 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

DECRETO Nº 2.861, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto nº 2.853, de 15 de junho de 2020, que permite a realização de
missas, cultos, cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins,
incluindo, casamentos, batizados e outros, com restrições.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
Considerando, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art.
196 da Constituição da República);
Considerando, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a Declaração
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de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da
Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
Considerando, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a Declaração
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo “coronavírus” (covid-2019), especialmente, a obrigação de articulação
dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como competência do Centro de Operações de
Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que
“Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do ‘coronavírus’
(covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
Considerando, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe sobre
medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação decorrente
do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e contratado, e dá
outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020, que “Reconhece
a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio
e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19),
e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de março de 2020, que
“Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o
Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.052, de 29 de abril de 2020,
que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras
providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de
emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.102 de 01 de junho de 2020,
que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-
19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto
nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde, e dá outras providências”, e o Decreto nº 47.129, de 19 de junho de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, todos do Estado
do Rio de Janeiro;
Considerando, o teor das decisões da Ação Civil Pública nº 0000413-58.2020.8.19.0082,
ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro em face do Município de
Pinheiral;
Considerando, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas
da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
Considerando, que o Decreto nº 2.853, de 15 de junho de 2020, permite a realização de
missas, cultos, cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins,
incluindo, casamentos, batizados e outros, com restrições, e determina outras providências,
com prazo inicial de 15 dias;
Considerando, que na data de ontem foram contabilizados 1.370.488 infectados em todos os
Estados do Brasil, com 58.385 mortes registradas no país (fonte: https://g1.globo.com/
bemestar/coronavirus/noticia/2020/06/29/casos-e-mortes-por-coronavirus-no-brasil-29-de-
junho-segundo-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml)

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar, por mais 15 (quinze) dias, a permissão para realização de missas, cultos,
cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins, incluindo,
casamentos, batizados e outros, com restrições, ante a emergência de saúde pública decorrente
do novo “coronavírus” (covid-19), concedida pelo Decreto nº 2.853, de 15 de junho de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo consequências limitadas
a seus prazos e produzindo seus efeitos a partir de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.862, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

Estabelece horário de funcionamento (interno e externo) das repartições Públicas Municipais,
ainda sob os efeitos da emergência em Saúde Pública decorrente do novo “coronavírus”
(covid-19), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-19),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado
de transmissão comunitária do ‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em
razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de
março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da
situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto nº 47.129, de 19 de
junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo
coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras
providências”, todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.798, de 17 de março de 2020, “Dispõe sobre medidas
complementares para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo
“coronavírus” (covid-19) no âmbito do Município de Pinheiral, e determina outras
providências”, o qual, dentre outras coisas, ordenou a dispensa dos servidores públicos com
idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos e as gestantes e autorizou a redução de 50%
(cinquenta por cento) da lotação dos quadros das respectivas secretarias;
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.799, de 19 de março de 2020, “Dispõe sobre medidas
complementares para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo
“coronavírus” (covid-19) no âmbito do Município de Pinheiral, e determina outras
providências”, o qual, dentre outras coisas, ordenou o atendimento ao público da Prefeitura
Municipal de Pinheiral e suas secretarias administrativas de 09h às 12h e autorizou os
Secretários Municipais a manter o mínimo possível de servidores e empregados públicos nos
quadros;
CONSIDERANDO, o retorno gradativo das atividades econômicas, principalmente, para
manutenção das fontes de rendas e empregos (formais e informais), faz-se necessário o
acompanhamento das serventias administrativas, mas primando pela salubridade da
comunidade;

RESOLVE

Art. 1º - Os titulares de cargos e empregos públicos do Município de Pinheiral com idade
maior ou igual a 60 (sessenta) anos e as gestantes devem retornar as atividades normais, salvo
atestado médico validado por médica perita da Administração Pública, orientando o isolamento
domiciliar.
Art. 2º - Determino aos Secretários Municipais que retornem todos os servidores públicos as
lotações dos quadros das respectivas secretarias para o expediente das 08h às 17h.
Art. 3º - O atendimento ao público (expediente externo) da Prefeitura Municipal de Pinheiral
e suas secretarias administrativas é de 09h às 12h, permanecendo o expediente interno das
08h às 17h.
Art. 4º - O Secretário Municipal de Educação fica autorizado, com relação as unidades
escolares, creche e assemelhados, a manter os servidores públicos de sobreaviso, podendo
solicitar sua apresentação a qualquer momento para trabalhos integrais e/ou parciais nos
quadros de suas respectivas lotações, sempre que entender necessário.
Art. 5º - O Decreto nº 2.799, de 19 de março de 2020, e os arts. 1º e 2º do Decreto nº 2.798,
de 17 de março de 2020, perdem seus efeitos no dia 30 de junho de 2020, ficando desde então
revogados.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo consequências limitadas
a seus prazos e produzindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2020.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2863, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 295.000,00
(Duzentos e noventa e cinco mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.

DECRETA
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 295.000,00
(Duzentos e noventa e cinco mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de Junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.864, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 86.000,00
(Oitenta e seis mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 86.000,00 (Oitenta e seis mil reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de Junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA  Nº. 415, DE 16 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.981, de 10 de junho de

2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde à funcionária JULIANA RAMIRES DA

SILVA BARREIRA, matrícula sob nº 9676-5, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) dias, com início em 02/06/2020 e
término em 13/06/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 416, DE 16 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.981, de 10 de junho de
2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde à funcionária ANGELA NEUZA NEVES
OLIVEIRA ZONTA, matrícula sob nº 9471-5, ocupando o cargo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início

em 30/05/2020 e término em 05/06/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 417, DE 16 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.981, de 10 de
junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde ao funcionário RUI RODRIGUES
MESSIAS, matrícula sob nº 1563-2,

ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo

de 60 (sessenta) dias, com início em 07/06/
2020 e término em 05/08/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 418, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.981, de 10 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de

saúde à funcionária ELIETE DE FATIMA
DOS REIS, matrícula sob nº 9407-1,
ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 90 (noventa) dias, com início em
04/06/2020 e término em 01/09/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 419, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.981, de 10 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde à funcionária CLARICE DE SOUZA,

matrícula sob nº 9364-2, ocupando o cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,

lotada na Secretaria Municipal de Serviços

Públicos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, com início em 02/06/2020 e término em
28/11/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 420, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.981, de 10 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde à funcionária VANIA  EDESIO PINTO,

matrícula sob nº 9196-2, ocupando o cargo
de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 90 (noventa) dias,

com início em 29/05/2020 e término em 26/
08/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 421, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.981, de 10 de
junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde à funcionária VANIA  MARIA DE
ASSIS SANTOS, matrícula sob nº 9426-6,

ocupando o cargo de Agente Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com

início em 28/05/2020 e término em 26/06/
2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 422, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de

saúde à funcionária FLAVIA  DA SILVA
SIMONACI, matrícula sob nº 1755-6,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 90 (noventa) dias, com início em 03/06/
2020 e término em 31/08/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 423, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de
junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário CASSIO HENRIQUE
SOUZA GRAÇA, matrícula sob nº 9647-9,

ocupando o cargo de Vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com início em 28/05/2020

e término em 26/06/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 424, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de
junho de 2020;
RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário THIAGO ELIAS
BARREIRA, matrícula sob nº 9474-0,
ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 10 (dez) dias, com início em 08/06/2020 e
término em 17/06/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 425, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de
junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde à funcionária DALVA CRISTINA

BATISTA TEIXEIRA, matrícula sob nº
9471-3, ocupando o cargo de Agente Técnico
em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 11 (onze)

dias, com início em 09/06/2020 e término em
19/06/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 426, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde à funcionária CREONICE DA SILVA

CONSTANTINO CUNHA, matrícula sob
nº 9412-7, ocupando o cargo de Agente
Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na

Secretaria Municipal do Ambiente e
Desenvolvimento Rural, pelo prazo de 21
(vinte e um) dias, com início em 12/05/2020
e término em 01/06/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
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de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 427, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de
junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde à funcionária ANGELA NEUZA

NEVES OLIVEIRA ZONTA, matrícula sob
nº 9471-5, ocupando o cargo de Agente
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 06 (seis)

dias, com início em 06/06/2020 e término em
11/06/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 428, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde à funcionária TANINHA HELENA DA

SILVA, matrícula sob nº 9432-5, ocupando o
cargo de Agente Técnico em Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, com início em 16/
06/2020 e término em 15/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 429, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde à funcionária ANA LUCIA RIIBEIRO

DA SILVA, matrícula sob nº 9473-6,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Saúde,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 90 (noventa) dias, com início em
07/06/2020 e término em 04/09/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 430, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de
junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde à funcionária DRIELI MEDEIROS
BARBOSA CANDIDO, matrícula sob nº
9473-1, ocupando o cargo de Agente de

Recepção, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com
início em 14/06/2020 e término em 12/08/
2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  N° 431, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de

saúde à funcionária JOSIELE JANUARIO
PEREIRA, matrícula sob nº 9430-2,

ocupando o cargo de Gari, lotada na Secretaria

Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, com início em
15/06/2020 e término em 11/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 432, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de
junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde à funcionária SANDRA MARIA DE

AZEVEDO, matrícula sob nº 9515-9,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, com início em

11/06/2020 e término em 07/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 433, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de
junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde à funcionária JOSEFINA ROSA DE

CARVALHO, matrícula sob nº 9197-4,
ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início

em 08/06/2020 e término em 05/10/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 434, DE 16 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.989, de 15 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário ANTONIO CARLOS
CAMBRAIA JUNIOR, matrícula sob nº
9644-9, ocupando o cargo de Diretor de
Departamento de Administração Hospitalar,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 12 (doze) dias, com início em 08/
06/2020 e término em 19/06/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de

junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 435, DE 17 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017, alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.022, de 16 de
junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
15 de junho de 2020, PABLO HENRIQUE

MARTINS FURTADO, do Cargo em
Comissão de Assessor III, com lotação na
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 436, DE 18 DE JUNHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.027, de 17 de
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junho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora ISABELLA GOMES DORING, matrícula sob
o nº 9661-7, ocupando o cargo de Assessor II, lotada na Secretaria Municipal de Governo,
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 12/06/2020 e término em 09/10/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 437, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.653, de 11 de maio de
2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor PAULO DE OLIVEIRA PIRES, cujo período

fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/06/2020 e término em 29/08/2020,
exercendo o Cargo de Auxiliar de Segurança Municipal, matrícula sob n° 1416-5, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao quinquênio 2013/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 438, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de
2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde do funcionário EXPEDITO LOPES DE
SOUZA, matrícula sob nº 1567-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

com início em 06/06/2020 e término em 02/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 439, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administra-
tivo nº 2.089, de 25 de junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde do funcionário VICENTE MOREIRA
DA SILVA, matrícula sob nº 9429-3, ocupando o cargo de Agente Pedreiro, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 17/06/2020
e término em 13/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 440, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de

2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde do funcionário CÁSSIO HENRIQUE
SOUZA GRAÇA, matrícula sob nº 9647-9, ocupando o cargo de Vigia, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início em 27/06/2020 e término
em 24/09/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 441, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administra-tivo nº 2.089, de 25 de junho de
2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da funcionária IZABEL CRISTINA DE

MORAES, matrícula sob nº 9200-6, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 08/06/2020
e término em 04/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 442, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de
2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde do funcionário ROBERTO ELIAS DIAS,
matrícula sob nº 9174-4, ocupando o cargo de Agente de Recepção, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 01/07/2020 e
término em 27/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 443, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de
2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da funcionária GABRIELA ALVES
PORTO, matrícula sob nº 9452-0, ocupando o cargo de Jardineiro, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 02/06/2020 e
término em 16/07/2020.
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PORTARIA  N° 449, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de
2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da funcionária HELEN FREISE BATISTA
DE MELO, matrícula sob nº 9414-1, ocupando o cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal

de Serviços Públicos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 15/06/2020 e
término em 11/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  N° 450, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de

2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde do funcionário PEDRO MAURÍCIO DE

SOUZA, matrícula sob nº 9409-3, ocupando o cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em 22/06/2020 e término em 21/07/
2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 448, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de

junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da funcionária IVONE DA SILVA

COIMBRA, matrícula sob nº 9527-2, ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 19/06/2020
e término em 15/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 444, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de
2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao funcionário EDSON SILVA FERREIRA,

matrícula sob nº 9173-6, ocupando o cargo de Agente Técnico em Radiologia, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 08 (oito) dias, com início em 21/06/2020 e
término em 28/06/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 445, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de
2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária RENATA FABIANA
GONÇALVES AGUIAR, matrícula sob nº 9302-5, ocupando o cargo de Agente de Recepção,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em 22/06/

2020 e término em 28/06/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  N° 447, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de

2020;

PORTARIA  N° 446, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de
2020;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde do funcionário RONALDO DE PAULA
DOS ANJOS, matrícula sob nº 9532-7, ocupando o cargo de Agente Administrativo Municipal,
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, pelo prazo de 90

(noventa) dias, com início em 22/06/2020 e término em 19/09/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da funcionária LILIAN ALVARENGA
TORRES, matrícula sob nº 9530-7, ocupando o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 23/06/2020
e término em 19/12/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA  N° 451, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.089, de 25 de junho de

2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da funcionária WANDA MARIA SANTOS
DE AQUINO GARCIA, matrícula sob nº 9423-8, ocupando o cargo de Porteiro, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 15/
06/2020 e término em 11/12/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 452, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.998, de 19 de junho de
2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Auxiliar de Secretaria, a contar de 27/06/2020
e o término em 23/12/2020, da servidora EDUARDA FARIAS OLIVEIRA, matrícula sob o
nº 9408-9, exercendo o cargo de Auxiliar de Creche, com lotação na Secretaria Municipal de

Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 453, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.095, de 25 de junho de

2020;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 1º de junho de 2020, RAPHAELLA DE OLIVEIRA

CUNHA TRINDADE, do Cargo Efetivo de Médica, com lotação na Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de junho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE SUBVENÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO
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BALANÇO FINANCEIRO

DEMONSTRATIV O DE RECEITAS E DESPESAS DE FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL  / 2020
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PAGAMENT OS FORA DA ORDEM
CRONOLÓGICA
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FUNDO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REPUBLICAÇÃO DO BALANCETE DE RECEIT AS E DESPESAS MAIO / 2020
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DECISÃO

TERMO DE AJUSTE DE COOPERAÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIV O
INDICAÇÃO
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REQUERIMENTO


